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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 16 296, de 19 de outubro de 2023

(Dispõe sobre a suspensão de três
d ias  de  gozo  de  fé r i as  da
servidora  pública  municipal
Andréa  T inác io  Borges ,  e
assegura gozo em data posterior)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art. 1º Ficam suspensos três dias de gozo de férias da

servidora  pública  municipal  Andréa  Tinácio  Borges,
matrícula nº 76319, por absoluta necessidade do serviço, a
partir  de  24  de  outubro  de  2023,  ficando  estabelecida  a
fruição desses dias para o período de 08 a 10 de novembro
de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de
outubro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 297, de 19 de outubro de 2023

(Designa servidores responsáveis
p e l o  c o n t r o l e  d e  B e n s
Patrimoniais  Móveis  nos  Órgãos
que especifica)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Ficam  designados  os  servidores  que  serão

responsáveis  pelo controle de Bens Patrimoniais  Móveis,
abaixo relacionados e nos Órgãos que especifica:

NOME SECRETARIA MATRÍCULA

Denis Damião Oliver do Nascimento Secretaria Municipal de Governo 68317

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil

47120

Fabiana Lopes de Almeida Controladoria Geral do Município 45810

Letícia Vicente Ouvidoria Geral do Município 68798

Carolina Viana Neto Procuradoria Geral do Município 68419

Janaina Lima do Nascimento Fundo Social de Solidariedade do Município 53929

Maryelle Carla de Oliveira Mazzo Secretaria Municipal da Fazenda 65948

Ricardo José Aparecido Guerra Secretaria Municipal da Fazenda 56030

Ricardo Raphael Gaijutis Secretaria Municipal da Fazenda 58106

Rodrigo Anton Del Mouro Secretaria Municipal da Fazenda 53660

Karolline Camilo Siqueira Bianconi de Souza Secretaria Municipal de Direitos Humanos 67190

Gabriel Cordeiro Lima Secretaria Municipal de Assistência Social 61018

Kaique Dutra Luiz Barboza Secretaria Municipal da Educação 69747

Silvana Marta Rodrigues Silva Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos

48143

Paulo Roberto Medina Bento Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos

72107

Alexandra Aparecida dos Santos Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Segurança

65161

Patrícia Barreto Dias Celestino Secretaria Municipal de Planejamento e
Habitação

56294

Willian Douglas Lourenço Secretaria Municipal de Planejamento e
Habitação

60208

Luany Calegari Benini Secretaria Municipal de Planejamento e
Habitação

65412

Eliane Beloni Murasse Davanço Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

59536

Abigail Lagoin de Oliveira Secretaria Municipal da Cidade 59412

Vitor Hugo Pereira dos Santos Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 73840

Lucas Vatanabe Hashimoto Secretaria Municipal da Administração 63959

Erika Pereira da Silva Bueno Secretaria Municipal da Cultura e Turismo 29718

Luís Fernando Martinez Periotto Secretaria Municipal da Saúde 70050

Renata Cristina Martins Ferreira Secretaria Municipal da Saúde 41572

Art.  2º  Os servidores designados no artigo 1º deste
Decreto  serão  responsáveis  pelo  recebimento  dos  bens,
realização  de  inventários  periódicos,  com  análise  e
providências  referentes  à  localização  de  divergências,
encaminhamento anual  dos Termos de Responsabilidade
dos  bens,  devidamente  assinados  pelo  responsável  e
Secretário  da  área,  emissão  de  documentação  de
devolução dos bens em desuso ou sem condições de uso
para o Setor de Patrimônio Físico da Secretaria Municipal da
Administração, efetivação de transferências entre Áreas ou
outras Secretarias, com a atualização do sistema e emissão
dos documentos, prestação de contas do controle dos bens
em eventual vistoria do Auditor do Tribunal de Contas, e
demais atividades correlatas às descritas neste artigo.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 16.172, de 15 de setembro de 2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de
outubro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 01 de novembro de 2023
Ano VIII | Edição nº 1997A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 324, de 31 de outubro de 2023

(Constitui  o  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  de  Votuporanga  –
CMDCA  para  o  biênio  2023  a
2025)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  da  Lei
Municipal nº 4.438, de 20 de maio de 2008, e no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º  Fica  constituído  o  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da Criança e  do Adolescente de Votuporanga –
CMDCA para o biênio 2023 a 2025,  que será composto
pelos seguintes membros:

I – Representantes do Governo Municipal:
a) Secretaria Municipal da Educação:
1.Titular:  Andria  Valéria  Pimenta  Delavale,  RG  nº

23.XXX.XXX-1, CPF nº 169.XXX.XXX-86;
2.Suplente:  Patrícia  Cristine  Tomé  Silva,  RG  nº

29.XXX.XXX-5,  CPF  nº  286.XXX.XXX-20.
b) Secretaria Municipal da Saúde:
1.Titular:  Adriano  Borges  Domingos  da  Silva,  RG nº

5.XXX.XX6, CPF nº 169.XXX.XXX-70;
2.Suplente:  Iêda  de  Sousa  Barbel la ,  RG  nº

14.XXX.XXX-8,  CPF  nº  265.XXX.XXX-17.
c) Secretaria Municipal de Assistência Social:
1.Titular:  Juciene  Renata  de  Campos  Braz,  RG  nº

41.XXX.XXX-8, CPF nº 344.XXX.XXX-23;
2.Suplente: Denise Del Mouro Fernandes Escorsi, RG nº

32.XXX.XXX-9, CPF nº 216.XXX.XXX-10.
d) Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação:
1.Titular:  Jéssica  Ruiz  Pascoalato  Segura,  RG  nº

46.XXX.XXX-3, CPF nº 368.XXX.XXX-25.
2.Suplente: Rafaela Caris Perinelli, RG nº 44.XXX.XXX-4,

CPF nº 358.XXX.XXX-61.
e) Secretaria Municipal da Fazenda:
1.Titular:  Maryelle  Carla  de  Oliveira  Mazzo,  RG  nº

41.XXX.XXX-0, CPF nº 361.XXX.XXX-47;
2.Suplente:  Luciano  Alberto  de  Freitas,  RG  nº

21.XXX.XXX-6,  CPF  nº  109.XXX.XXX-35.
f) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
1.Titular:  João  Paulo  Conceição  da  Silva,  RG  nº

30.XXX.XXX-7, CPF nº 268.XXX.XXX-51;
2.Suplente:  E l iné ia  da  S i lva  Santos,  RG  nº

35.XXX.XXX-3,  CPF  nº  284.XXX.XXX-08.
g) Procuradoria Geral do Município:
1.Ti tu lar:  Matheus  de  Maria  Correia,  RG  nº

48.XXX.XXX-4,  CPF  nº  400.XXX.XXX-01;
2.Suplente: Sandra Renata Pasqualotto Polizelli, RG nº

33.XXX.XXX-8, CPF nº 222.XXX.XXX-01.
h) Secretaria Municipal da Administração:

1.Titular: Bauer Danylo do Nascimento Maciel, RG nº
43.XXX.XXX-8, CPF nº 327.XXX.XXX-51;

2.Suplente:  Maria  Jaqueline  Arado  Silva,  RG  nº
19.XXX.XXX-7,  CPF  nº  070.XXX.XXX-75.

II - Representantes da Sociedade Civil:
a)  Representantes  de  organizações  representativas

escolhidas em fórum próprio
1.  1º  Titular:  Ana  Lygia  Rodrigues  da  Silva,  RG  nº

42.XXX.XXX-6, CPF nº 322.XXX.XXX-81;
2. 1º Suplente:Bianca Adrielli Crepaldi Medina, RG nº

57.XXX.XXX-1, CPF nº 475.XXX.XXX-07;
3.  2º  Titular:  Marcos  Antônio  Graciano,  RG  nº

14.XXX.XXX-4, CPF nº 082.XXX.XXX-90;
4. 2º Suplente: Camila Cristina Fonseca de Paula, RG nº

41.XXX.XXX-3, CPF nº 342.XXX.XXX-00;
5.  3º  Titular:  Regiane  Nogueira  Secafem,  RG  nº

42.XXX.XXX-4, CPF nº 363.XXX.XXX-02;
6.  3º  Suplente:  Regina  Carla  Ribeiro,  RG  nº

27.XXX.XXX-0,  CPF  nº  202.XXX.XXX-06;
7. 4º Titular: Camila Fernanda Santana Vasconcelos, RG

nº 29.XXX.XXX-1, CPF nº 283.XXX.XXX-70;
8. 4º Suplente: Lígia Oliveira de Melo da Silva, RG nº

46.XXX.XXX-2, CPF nº 391.XXX.XXX-16;
9.  5º  Titular:  Taiza  Silva  Pereira  Costa,  RG  nº

26.XXX.XXX-X, CPF nº 214.XXX.XXX-54;
10. 5º Suplente: Thassia Cristina Esteves Santana, RG º

42.XXX.XXX-8, CPF nº 324.XXX.XXX-96;
11.  6ºTitular:  Katiuscia  Larissa  Giovanini,  RG  nº

35.XXX.XXX-5, CPF nº 309.XXX.XXX-54;
12.  6º  Suplente:  Luzia  de  Souza  Pupim,  RG  nº

11.XXX.XXX-5, CPF nº 276.XXX.XXX-92;
13.  7º  Titular:  Maria  de  Lourdes  Moraes,  RG  nº

7.XXX.XXX-5, CPF nº 888.XXX.XXX-68;
14. 7º Suplente: Bruna Gabriela Moreira Mazetti, RG nº

47.XXX.XXX-4, CPF nº 386.XXX.XXX-39;
15.  8º Titular:  Maria Cristina Gratão Fonseca,  RG nº

13.XXX.XXX-8, CPF nº 056.XXX.XXX-21;
16.  8º  Suplente:  Luis  Antônio  Ferraz,  RG  nº

13.XXX.XXX-3,  CPF  nº  042.XXX.XXX-55.
Art. 2º O mandato dos membros será de dois anos, e

compreenderá o período de 24 de novembro de 2023 a 23
de novembro de 2025.

Art. 3º Nos termos do art. 4º, da Lei nº 4.438, de 20 de
maio  de  2008,  a  função  de  membro  do  Conselho  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  é  considerada  de
interesse  público  relevante,  com  “status”  de  agente
público, assegurando prerrogativas como a presunção de
idoneidade  moral  e  não  será  remunerada  em qualquer
hipótese.

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  gerando  seus  efeitos  a  partir  de  24  de
novembro de 2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 31 de
outubro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 16 328, de 01 de novembro de 2023

(Nomeia aprovados em concurso
públ ico  para  os  cargos  de
provimento efetivo de Diretor de
Escola,  Vice-Diretor  de  Escola  e
Coordenador Pedagógico)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 03 de novembro de

2023, nos termos da Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011, habilitados no Concurso Público 001/2023,
realizado em 18 de junho de 2023 e convocados conforme
publicação do Edital de Convocação nº 01, do Diário Oficial
Eletrônico do Município do dia 04 de outubro de 2023, em
edição extra 1979A, para exercer os cargos de provimento
efetivo conforme seguem:

I – DIRETOR DE ESCOLA:
a) Rebecca Andrade de Sá, CPF 416.XXX.XXX-07;
b) Rafael Aranha Pereira Justus, CPF 311.XXX.XXX-82;
c )  Renne r  W i l l i an  Cand ido  da  S i l va ,  CPF

296.XXX.XXX-07;
d)  Mara  Augusta  Fel ic iano  F igueiredo,  CPF

276.XXX.XXX-06;
e)  Michelle  Cristina  Waitman  da  Fonseca,  CPF

278.XXX.XXX-82;
f)  Aparecida  Gonzales  de  Souza  Casagrande,  CPF

034.XXX.XXX-10;
g) Michele Bizzio Bomm, CPF 383.XXX.XXX-79;
h) Wilians Rogério Hernandes, CPF 080.XXX.XXX-85;
i) Martes Alem Santos Souza, CPF 216.XXX.XXX-65;
j) Clélia Maria Raymundo, CPF 113.XXX.XXX-59;
k)  Bruna  Aparec ida  de  Souza  Fabrete,  CPF

378.XXX.XXX-52.
II – VICE-DIRETOR DE ESCOLA:
a )  Danúb ia  de  Cáss ia  M igue l  Fane l l i ,  CPF

216.XXX.XXX-14;
b) Renan Luís André, CPF 328.XXX.XXX-33;
c) José Luis Dos Anjos, CPF 098.XXX.XXX-35;
d) Lilian Cesar Herrera Timporim, CPF 073.XXX.XXX-60;
e )  Môn ica  Cáss ia  Gomes  de  O l i ve i ra ,  CPF

322.XXX.XXX-06;

f )  R e i n a l d o  A n c e l m o  d e  M e n d o n ç a ,  C P F
250.XXX.XXX-51;

g) Rosilene Aparecida Mariano, CPF 224.XXX.XXX-70;
h) Sófocles Macedo, CPF 378.XXX.XXX-02;
i) Rosane Domingues Lameiro, CPF 349.XXX.XXX-81;
j) Fabiana Alves Flauzino, CPF 202.XXX.XXX-07;
k) Maurício Fonseca Pontes, CPF 134.XXX.XXX-63;
III – COORDENADOR PEDAGÓGICO:
a) Natália Martha Nunes, CPF 334.XXX.XXX-03;
b )  C r i s t iane  L i l i an  Fer re i ra  da  S i l va ,  CPF

334.XXX.XXX-29;
c) Wellington David Rocha, CPF 393.XXX.XXX-44;
d) Taisa Fernanda Leite, CPF 395.XXX.XXX-93;
e) Emília Gabriel da Silva Lima, CPF 121.XXX.XXX-84;
f) Reginaldo Orlando de Melo, CPF 256.XXX.XXX-76;
g) Ana Laura Carvalho Barreto, CPF 452.XXX.XXX-76;
h) Juliana de Assis Lima, CPF 117.XXX.XXX-16;
i )  Dr ie l l i  Pamela  De  Moura  S i lvestr in i ,  CPF

410.XXX.XXX-75;
j) Teresa Cristina Luppi Curi, CPF 181.477.438-66;
k) Ana Paula Hongaro Zanetti, CPF 403.XXX.XXX-98;
l) Simone Regina Morante, CPF 215.XXX.XXX-88.
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  gerando  seus  efeitos  a  partir  de  03  de
novembro de 2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
novembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 329, de 01 de novembro de 2023

(Exonera  o  servidor  público
munic ipa l  G i lmar  da  S i lva
F r a n c e l i n o  d o  c a r g o  d e
provimento  em  comissão  de
Chefe da Coordenadoria Fiscal da
Procuradoria Geral do Município)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  exonerado do  cargo de  provimento  em

comissão de Chefe da Coordenadoria Fiscal da Procuradoria
Geral do Município, o servidor público municipal Gilmar da



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 01 de novembro de 2023
Ano VIII | Edição nº 1997A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 6

Silva  Francelino,  matrícula  nº  67123,  Procurador  do
Município, a partir de 05 de novembro de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 13.881, de 28 de janeiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
novembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 330, de 01 de novembro de 2023

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  do  servidor  público
munic ipa l  G i lmar  da  S i lva
Francelino  do  cargo  efetivo  de
Procurador  do  Município,  lotado
na  P rocurador ia  Gera l  do
Munic íp io)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica exonerado,  a pedido,  o servidor público

municipal Gilmar da Silva Francelino, matrícula nº 67123,
do  cargo  efetivo  de  Procurador  do  Município,  lotado  na
Procuradoria  Geral  do  Município,  a  partir  de  05  de
novembro de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
novembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 331, de 01 de novembro de 2023

(Dispensa  a  servidora  pública
municipal  Raniélle  Mendonça
Munhoz  de  Lima  da  Função  de
Confiança de Chefe de Divisão de
Atendimento ao Terceiro Setor da
Secretaria Municipal de Governo)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  dispensada  da  Função  de  Confiança  de

Chefe  de  Divisão  de  Atendimento  ao  Terceiro  Setor  da
Secretaria  Municipal  de  Governo,  a  servidora  pública
municipal Raniélle Mendonça Munhoz de Lima, matrícula n°
77706, a partir de01 de novembro de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 15.452, de 03 de fevereiro de
2023.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
novembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 332, de 01 de novembro de 2023

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Raniélle  Mendonça
Munhoz de Lima, do cargo efetivo
de  Analista  do  Executivo  X  –
Contabilidade  Pública,  lotada  na
Secretaria Municipal de Governo)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal Raniélle Mendonça Munhoz de Lima, matrícula nº
77706,  do  cargo  efetivo  de  Analista  do  Executivo  X  –
Contabilidade Pública,  lotada na  Secretaria  Municipal  de
Governo, a partir de 01 de novembro de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
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novembro de 2023.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 337, de 01 de novembro de 2023

(Designa  o  servidor  público
municipal  Giulliano  Ivo  Batista
Ramos para exercer  o cargo de
provimento  em  comissão  de
Chefe da Coordenadoria Fiscal da
Procuradoria Geral do Município)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  designado  para  exercer  o  cargo  de

provimento em comissão de Chefe da Coordenadoria Fiscal
da  Procuradoria  Geral  do  Município,  o  servidor  público
municipal Giulliano Ivo Batista Ramos, matrícula nº 66310,
a partir de 06 de novembro de 2023.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de
novembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal da Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

SEC SAÚDE - AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº
001/2023 - PROCESSO Nº 386/2023

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e de higiene
pessoal para os atendidos do SAE – Serviço de Atendimento
Especializado da Secretaria Municipal da Saúde

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2023.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a partir

do dia 01/11/2023 ao dia 09/11/2023 até às 08h00 (oito
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 09/11/2023 das 08:05
horas até o dia 09/11/2023 às 14:00 horas.

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às
propostas  comerciais  das  empresas  interessadas  em
participar,  deverão  ser  encaminhados  para  o  sistema
eletrônico  disponível  na  plataforma:  www.bll.org.br,
conforme  especificado  no  edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra
encontra-se  a  disposição  dos  interessados  na  Secretaria
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos
endereços  eletrônicos:  www.votuporanga.sp.gov.br  e
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos
pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal
da Administração – 01/11/2023.
...........................................................................................................

https://votuporanga.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=71DBFAD495E61EC233E4832B&itd=1&origem=listagem
https://votuporanga.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=71DBFAD495E61EC233E4832B&itd=1&origem=listagem
https://votuporanga.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=71DBFAD495E61EC233E4832B&itd=1&origem=listagem
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 001/2017 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 53 DE CANDIDATOS APROVADOS 

 
 
 
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos 

candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2017 homologado em 06/06/2017, tendo sido prorrogado 

por igual período em 29/05/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a 

apresentação junto à Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita 

Rua Pará nº 3227 – Patrimônio Novo, para apresentação de documentos e manifestação quanto a 

aceitação da vaga oferecida no dia 09/11/2023 às 08:30 horas e realização de exame médico admissional, 

sendo que  o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de 

documentos para admissão está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br. As datas de efetiva 

nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

 
 

ANALISTA DO EXECUTIVO X - CONTABILIDADE PÚBLICA 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

20º 20192 MARIANNE SCHIAVELLI MARINHO 62,50 

 
 
Votuporanga, 01 de novembro de 2023. 
 
 
JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 

 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 002/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15 DE CANDIDATOS APROVADOS 

 
 
 
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos 

candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2017 homologado em 06/06/2017, tendo sido prorrogado 

por igual período em 29/05/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a 

apresentação junto à Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita 

Rua Pará nº 3227 – Patrimônio Novo, para apresentação de documentos e manifestação quanto a 

aceitação da vaga oferecida no dia 09/11/2023 às 08:30 horas e realização de exame médico admissional, 

sendo que  o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de 

documentos para admissão está disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br. As datas de efetiva 

nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. 

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

 
 

PED II - ARTE  

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

6º 22834 CIBELI DA SILVA GALDINI 63,33 

 
 
Votuporanga, 01 de novembro de 2023. 
 
 
JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 003/2022 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 

CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2022 homologado em 

25/01/2023, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a 

Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – 

Patrimônio Novo, para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga 

oferecida no dia 09/11/2023 às 08:30 horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo 

que  o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de 

efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal.  

A relação de documentos para admissão está disponível no site através do link:  

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 
 

 
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL I 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

12º 21560 KEILA CRISTINA FERREIRA DE JESUS 53,33 

 

 

Votuporanga, 01 de novembro de 2023 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2023

Período de referência: 5º bimestre

Documento gerado em 01/11/2023 09:08:01 Página  de 1 15

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 300.000,00 300.000,00 62.556,04 20,85 284.326,68 94,78 15.673,32

RECEITAS CORRENTES 300.000,00 300.000,00 62.556,04 20,85 284.326,68 94,78 15.673,32

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 17.196,00 17.196,00 10.138,45 58,96 50.695,69 294,81 -33.499,69

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 17.196,00 17.196,00 10.138,45 58,96 50.695,69 294,81 -33.499,69

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 282.804,00 282.804,00 52.417,59 18,53 233.630,99 82,61 49.173,01

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 282.804,00 282.804,00 52.417,59 18,53 233.630,99 82,61 49.173,01

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSÓRCIO DE TURISMO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO TURÍSTICA “MARAVILHAS DO RIO GRANDE”
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 300.000,00 300.000,00 62.556,04 20,85 284.326,68 94,78 15.673,32

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 300.000,00 300.000,00 62.556,04 20,85 284.326,68 94,78 15.673,32

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 300.000,00 300.000,00 62.556,04 20,85 284.326,68 94,78

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 200.000,00 200.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 200.000,00 200.000,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 237.190,86 262.809,14 37.516,16 134.750,38 365.249,62 134.500,38 0,00
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

DESPESAS CORRENTES 220.000,00 420.000,00 1.938,30 232.000,86 187.999,14 37.516,16 129.560,38 290.439,62 129.310,38 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 220.000,00 420.000,00 1.938,30 232.000,86 187.999,14 37.516,16 129.560,38 290.439,62 129.310,38

DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00 30.000,00 0,00 5.190,00 24.810,00 0,00 5.190,00 24.810,00 5.190,00 0,00

INVESTIMENTOS 30.000,00 30.000,00 0,00 5.190,00 24.810,00 0,00 5.190,00 24.810,00 5.190,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 237.190,86 262.809,14 37.516,16 134.750,38 365.249,62 134.500,38 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 237.190,86 262.809,14 37.516,16 134.750,38 365.249,62 134.500,38 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 47.135,82 149.576,30 149.826,30

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 284.326,68 37.516,16 284.326,68 284.326,68 0,00

RESERVA DO RPPS

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra-Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

Exploração de Recursos Naturais
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Serviços e Atividades Referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Outras Transferências

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Demais Transferências de Capital

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Resgate de Títulos do Tesouro
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Demais Receitas de Capital

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra-Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra-Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Notas Explicativas
Valores

31/10/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 237.190,86 100,00 262.809,14 37.516,16 134.750,38 100,00 365.249,62 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 250.000,00 450.000,00 1.938,30 237.190,86 100,00 212.809,14 37.516,16 134.750,38 100,00 315.249,62 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo 250.000,00 450.000,00 1.938,30 237.190,86 100,00 212.809,14 37.516,16 134.750,38 100,00 315.249,62

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 300.000,00 500.000,00 1.938,30 237.190,86 100,00 262.809,14 37.516,16 134.750,38 100,00 365.249,62 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

31/10/2023

Notas Explicativas -

Notas Explicativas



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Terminal Rodoviário - Saguão Inferior - Box 8 / Rua João 
Vilar Pontes - Primeiro Distrito Industrial. CEP: 15503-019
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quarta-feira, 01 de novembro de 2023
Ano VIII | Edição nº 1997A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 26


	Sumário
	Gabinete do Prefeito
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	

	Secretaria Municipal da Administração
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação


	Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Relatório Resumido da Execução Orçamentária



		2023-11-01T19:35:08+0000
	JULIANA DE CASSIA FERNANDES DIAS MORENO:32251719806 1




